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COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA 

PORTARIA CR-RR/FUNAI Nº 24, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA - CR-RR, SR. OSMAR TAVARES DE MELO, 
DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 9.010, de 23 de 
março de 2017, a Portaria nº 666/PRES/FUNAI, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 543/MJSP, de 8 de junho de 2021, e 
tendo em vista o disposto no artigo 21, incisos I e III, da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, emitida pela 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e a 
Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo indicados para compor a Equipe de Planejamento de Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de desinsetização, descupinização, desratização, controle de pombos e morcegos e 
limpeza de caixa d´água, para atender à demanda da sede da Coordenação Regional de Roraima - CR-RR, que abriga seis 
Coordenações Técnicas Locais, além da Coordenação da Frente de Proteção Etnoambiental Yanomami Ye'kuana, com 
cinco Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, 
I-  JINNY KAYSE RODRIGUES DE ARAÚJO, matrícula SIAPE Nº 1850675; 
II - ISRAEL LICURGO LEAL, matrícula SIAPE Nº 1917947; 
III - GILDO DE SOUZA MARCOLINO, matrícula Siape nº 708482. 
IV - JOSÉ CLÉBIO GENUINO DO NASCIMENTO, matrícula Siape nº 1922397. 
Art. 2º  Determinar que a referida Equipe de Planejamento atue para dar a melhor solução para a contratação sugerida por 
meio do Processo nº 08749.001318/2021-17. 
Art 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI.  

OSMAR TAVARES DE MELO 
Coordenador Regional 

PORTARIA CR-RR/FUNAI Nº 31, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA - CR-RR, SR. OSMAR TAVARES DE MELO, 
DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 9.010, de 23 de 
março de 2017, a Portaria nº 666/PRES/FUNAI, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 543/MJSP, de 8 de junho de 2021, e 
tendo em vista o disposto na artigo 21, incisos I e III, da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, emitida pela 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  e 
a Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo indicados para compor a Equipe de Planejamento de Contratação, para a fase 
preparatória do processo licitatório, para atendimento à demanda de aquisição de sete aparelhos de ar condicionado e dois 
aparelhos de cortina de ar, autuada no Processo nº 08749.001326/2021-55, 
I -  JINNY KAYSE RODRIGUES DE ARAÚJO, Matrícula SIAPE Nº 1850675 
II - ISRAEL LICURGO LEAL, Matrícula SIAPE Nº 1917947; 
III - GILDO DE SOUZA MARCOLINO, Matrícula SIAPE Nº 0708482. 
IV - JOELSON DE SOUZA SANTOS, Matrícula SIAPE Nº 324228. 
Art. 2º  Determinar que a referida Equipe de Planejamento atue para dar a melhor solução para a contratação proposta para 
a sede da Coordenação Regional de Roraima - CR-RR, que abriga seis Coordenações Técnicas Locais, além da 
Coordenação da Frente de Proteção Etnoambiental Yanomami Ye'kuana, com cinco Coordenações Técnicas Locais 
jurisdicionadas. 
Art 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI.  

OSMAR TAVARES DE MELO 
Coordenador Regional 

 


